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Estudo Técnico Preliminar – Alimentos Industrializados Estocáveis

Informações básicas

Requisitante: SEDIS – Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social

Objeto: O objetivo deste Estudo Técnico Preliminar é buscar a melhor solução para aquisição de alimentos 
industrializados estocáveis, destinados às diversas Secretarias para atender suas demandas diárias.

1. Da necessidade da Contratação

1.1  O presente estudo tem por finalidade fazer a análise da viabilidade técnica para futura contratação de
empresas fornecedoras de alimentos estocáveis necessários para garantir o atendimento das demandas das diversas
Secretarias,  bem como o  preparo  de  lanches  e  refeições  no  atendimento  à  munícipes,  além dos diversos  cursos
oferecidos a municipalidade nos quais é necessário a utilização destes itens.

2. Alinhamento com o Plano de Contratação Anual

2.1 Atualmente a Prefeitura Municipal de Taubaté não dispõe de um Plano de Contratação Anual vigente.

3. Requisitos da Contratação

3.1.  O adjudicatário não poderá negar pleno conhecimento das condições necessárias para a compra como
requisito para celebração do contrato.

3.2.  Os produtos devem ser adquiridos de empresas devidamente regulamentadas e autorizadas pelos órgãos
competentes, em conformidade com a legislação vigente. 

3.3.  O  fornecedor  está  sujeito  à  fiscalização  de  todos  os  produtos  no  ato  da  entrega  e  posteriormente,
reservando-se á Prefeitura Municipal de Taubaté, através dos responsáveis, o direito de não receber o produto caso os
mesmos não se encontrem em condições satisfatórias, ou no caso de os produtos não serem de primeira qualidade.

3.4.  Caso os produtos sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos pela Prefeitura, ou em
quantidades inferiores ao solicitado, a empresa deverá substituí-los ou complementá-los no prazo de 24 horas.

 3.5. As entregas deverão ocorrer de acordo com o cronograma enviado por cada órgão requisitante, e as datas
deverão ser rigorosamente respeitadas.

3.6.  Serão considerados critérios de pré-requisito para o recebimento: o peso, a unidade e a qualidade dos
produtos.

3.7. Os produtos não poderão estar com suas embalagens danificadas, e além disso, as mesmas deverão estar
devidamente lacradas  e  conter  informações  essenciais  como: fabricante,  data  de fabricação e  validade,  além das
informações nutricionais de cada alimento.

3.8.  Os  produtos  deverão  ser  transportados  em  veículos  pró prios  para  o  transporte  de  alimentos,
atendendo as exigências das legislaçõ es vigentes, como a Portaria CVS 5 de 09 de abril de 2013 e a Resolução nº
216 de 15 de setembro de 2004 da ANVISA.

3.9.  As decisõ es relacionadas à s multas, penalidades e advertências, bem como as notificaçõ es dessas
decisõ es, serão publicadas em diá rio oficial do município e encaminhadas via sistema 1Doc para as empresas
sancionadas, garantindo o direito de ampla defesa, a contar da confirmação de recebimento da decisão.
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3.10. Os produtos deverão ser entregues obrigatoriamente com a Nota Fiscal, que deverá ser entregue de forma
física,  e  acompanhada  das  certidões  exigidas  por  esta  Prefeitura:  Certidão  Negativa  de  Débitos  Tributários  da
Fazenda,  Certidão  Negativa  de  Tributos  Municipais,  Certidão  Negativa  de  Tributos  Federais,  Certidão  de
Regularidade do FGTS, Certidão Negativa Trabalhista.

3.11. As empresas vencedoras deverão apresentar Atestado de Capacidade Técnica, visando assim garantir que
as mesmas possuem experiência e conhecimentos necessários para atender o fornecimento com qualidade e eficiência.

4. Estimativas das Quantidades a serem Contratadas

4.1. A estimativa de quantidades foi projetada com base nas informações enviadas pelas próprias Secretarias,
em resposta a Circular 1DOC Nº 822/25, além disso, estas quantidades visam atender eventuais ocorrências vindouras
que sejam capazes de impactar o quantitativo demandado (como criação de órgãos, acréscimo de atividades, projetos e
eventos, entre outros).

4.2. Uma vez que as quantidades podem sofrer variação em decorrência do interesse de demais secretarias da
Prefeitura Municipal de Taubaté, se vislumbra a realização de uma Ata de Registro de Preços, onde se possa vir a
solicitar adesão à referida ata de registro de preços, no decorrer da sua vigência.

5. Levantamento de mercado

5.1 Dentre as soluções disponíveis no mercado verificou-se que a aquisição atende a todos os requisitos.
 - Os objetos demandados possuem aquisições similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, ou seja, não se
trata de demanda exclusiva ou estranha ao mercado;
- Não se aplica a hipótese de locação dos itens demandados; 
- Diante das necessidades apontadas neste estudo, e em razão da baixa complexidade dos objetos demandados não
será necessária a realização de audiência e/ou consulta pública, junto ao mercado para coleta de contribuições. O
atendimento da solução exige apenas a contratação de empresa especializada cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto pretendido;
- Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais,
com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às
necessidades da Administração. Não se observou maiores variações quanto à execução do objeto no que se refere ao
papel da empresa a qual se pretende contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a cada
caso, a depender da permissibilidade normativa. 
- A aquisição dos objetos do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual cenário, em objeto de frequente
aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas. 
- Verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento destes objetos a serem adquiridos, conforme
os requisitos estabelecidos neste documento.
- A alternativa de aquisição de alimentos estocáveis através de uma Ata de Registro de Preços se apresenta como a
melhor alternativa levando em conta os critérios abaixo:  

A adoção do Sistema de Registro de Preços para aquisição de alimentos estocáveis mostra-se a solução mais
adequada e vantajosa para a Administração Pública, pelos seguintes motivos:

1. Imprevisibilidade da demanda e eventualidade

Os alimentos estocáveis são itens de consumo essencial, utilizados de forma eventual e cuja demanda pode variar ao 
longo do período em função de fatores como sazonalidade, número de usuários atendidos, novas programações ou 
eventos institucionais.
O Registro de Preços permite atender essas variações sem a necessidade de sucessivas licitações.
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2. Racionalização do processo de compras

O RP evita a realização de múltiplos procedimentos licitatórios durante o ano, reduzindo custos administrativos, 
tempo de processamento e esforço operacional da equipe, garantindo maior eficiência na gestão de compras e no 
planejamento de estoque.

3. Garantia de abastecimento contínuo

O sistema proporciona segurança no suprimento de gêneros alimentícios, permitindo solicitar os itens conforme a 
necessidade real, evitando desabastecimento ou formação de estoques excessivos que podem gerar perdas ou 
vencimentos.

4. Vantajosidade econômica

Por permitir contratações sob demanda e com preços previamente registrados, o RP reduz desperdícios e proporciona 
economia ao órgão, assegurando que as aquisições sejam feitas somente quando necessárias, com preços já pactuados 
e competitivos.

5. Flexibilidade e agilidade

O Registro de Preços facilita o atendimento de necessidades diárias ou não previstas, garantindo maior agilidade na 
emissão de empenhos e ordens de fornecimento ao longo da vigência da ata.

Dentre as várias modalidades de aquisição apresentamos abaixo as vantagens e desvantagens de cada uma:

1. COMPRA TRADICIONAL 

Vantagens

 Ampla disponibilidade de fornecedores.

 Simplicidade operacional.

 Pagamento apenas quando há consumo.

 Fornecedor é responsável pela manutenção e integridade dos vasilhames.

Desvantagens

 Preço pode variar muito entre regiões.

 Logística dependente de entrega contínua.

 Risco de desabastecimento quando há alta demanda.

 Controle de estoque é responsabilidade do comprador.
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2. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (para órgãos públicos)

Vantagens

 Facilita futuras contratações sem nova licitação.

 Possibilidade de melhores preços por ganho de escala.

 Processo mais rápido, com regras já estabelecidas.

Desvantagens

 Dependência das condições definidas pela ata (prazo, preço, fornecedor).

 Nem sempre atende especificidades locais (entrega em zonas rurais, horários, rotas).

3. CONSÓRCIO DE COMPRAS (para órgãos públicos)

Vantagens

 Aumento do poder de negociação por volume agregado.

 Redução de custos de licitação / administração do contrato.

 Preços geralmente mais vantajosos.

Desvantagens

 Necessidade de alinhamento entre órgãos participantes.

 Burocracia inicial para formalizar o consórcio.

 Gestão mais complexa (quantidades, entregas, repartição de custos).

6. Estimativa do Valor de Contratação

6.1. Com base nos levantamentos realizados por esta Secretaria, e de acordo com os valores executados no
Pregão  anterior,  aplicando-se  o  índice  de  correção  IPCA,  chegou-se  a  um valor  estimado  de  R$  5.013.032,64,
conforme demonstrado na tabela abaixo.

6.2. Porém é importante considerar que estes valores obtidos são de um Registro de Preços do ano de 2024.
Assim podemos considerar possíveis variações neste valor durante o futuro levantamento de preços.
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Código DESCRIÇÃO Unid. Qtde.       Valor
Pregão 334/24

    Correção
índice IPCA

 Valor
corrigido

Total

214.2.17 Açúcar  refinado Kg. 12.500 R$ 4,30 R$ 0,04 R$ 4,34 R$ 54.291,10

214.1.7 Achocolatado em pó Unid. 7.000 R$ 7,00 R$ 0,07 R$ 7,07 R$ 49.493,29

214.2.16 Açúcar mascavo Kg 2.000 R$ 12,91 R$ 0,13 R$ 13,04 R$ 26.079,93

214.3.6 Adoçante dietético Fr. 1.200 R$ 9,60 R$ 0,10 R$ 9,70 R$ 11.635,97

214.73.9 Água mineral em copo Cx. 3.000 R$ 29,15 R$ 0,29 R$ 29,44 R$ 88.330,36

214.73.8 Água mineral sem gás em garrafa Gar. 12.500 R$ 3,49 R$ 0,04 R$ 3,53 R$ 44.064,17

214.176.5 Alecrim em folhas secas Kg. 50 R$ 34,10 R$ 0,34 R$ 34,44 R$ 1.722,16

214.251.3 Amendoim torrado, sem pele e sal Kg 500 R$ 37,90 R$ 0,38 R$ 38,28 R$ 19.140,77

214.24.6 Amido de milho Cx. 800 R$ 6,50 R$ 0,07 R$ 6,57 R$ 5.252,35

214.98.15 Arroz agulhinha Kg 8.000 R$ 5,50 R$ 0,06 R$ 5,56 R$ 44.442,95

214.4.3 Atum sólido em conserva Lata 1.500 R$ 19,00 R$ 0,19 R$ 19,19 R$ 28.786,91

214.130.4 Aveia integral – flocos grossos Kg. 500 R$ 20,00 R$ 0,20 R$ 20,20 R$ 10.100,67

214.137.8 Azeite de oliva Fr. 800 R$ 46,90 R$ 0,47 R$ 47,37 R$ 37.897,72

214.254.5 Azeitona preta s/ caroço Kg 300 R$ 65,00 R$ 0,65 R$ 65,65 R$ 19.696,31

214.254.3
Azeitona  verde  fatiada  em
conserva

Kg 500 R$ 77,90 R$ 0,78 R$ 78,68 R$ 39.342,11

214.221.6
Barra de  cereais  banana,  aveia  e
mel

Unid. 27.000 R$ 2,59 R$ 0,03 R$ 2,62 R$ 70.633,99

214.221.7 Barra de cereais sabor chocolate Unid. 40.000 R$ 2,50 R$ 0,03 R$ 2,53 R$ 101.006,70

214.221.8
Barra  de  cereais  morango  /
chocolate

Unid. 43.000 R$ 2,50 R$ 0,03 R$ 2,53 R$ 108.582,21

214.44.6 Batata frita processada Pct. 800 R$ 28,39 R$ 0,29 R$ 28,68 R$ 22.940,64

214.177.5 Bicarbonato de sódio em pó Fr. 500 R$ 14,94 R$ 0,15 R$ 15,09 R$ 7.545,20

214.5.29 Biscoito salgado – cream cracker Kg 6.000 R$ 48,50 R$ 0,49 R$ 48,99 R$ 293.929,51
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214.5.25 Biscoito salgado – aperitivo Pct. 10.000 R$ 3,73 R$ 0,04 R$ 3,77 R$ 37.675,50

214.5.27
Biscoito  doce  sem  recheio  –
maisena

Kg 6.500 R$ 11,50 R$ 0,12 R$ 11,62 R$ 75.502,51

214.5.26 Biscoito polvilho Kg 6.000 R$ 67,90 R$ 0,68 R$ 68,58 R$ 411.501,31

214.5.28 Biscoito wafer chocolate Pct. 6.000 R$ 4,99 R$ 0,05 R$ 5,04 R$ 30.241,41

214.7.4 Café solúvel granulado Pote 2.000 R$ 45,79 R$ 0,46 R$ 46,25 R$ 92.501,94

214.46.18 Caldo de bacon em pó Kg 300 R$ 9,00 R$ 0,09 R$ 9,09 R$ 2.727,18

214.46.19 Caldo de bacon – tablete Cx. 600 R$ 2,99 R$ 0,03 R$ 3,02 R$ 1.812,06

214.46.21 Caldo de carne em pó Kg 300 R$ 16,90 R$ 0,17 R$ 17,07 R$ 5.121,04

214.46.20 Caldo carne – tablete Cx. 500 R$ 2,99 R$ 0,03 R$ 3,02 R$ 1.510,05

214.46.23 Caldo de galinha – tablete Cx. 500 R$ 2,79 R$ 0,03 R$ 2,82 R$ 1.409,04

214.46.22 Caldo de galinha em pó Kg 400 R$ 9,00 R$ 0,09 R$ 9,09 R$ 3.636,24

214.46.24 Caldo de legumes em pó Kg 300 R$ 9,00 R$ 0,09 R$ 9,09 R$ 2.727,18

214.46.25 Caldo legumes – tablete Cx. 500 R$ 3,07 R$ 0,03 R$ 3,10 R$ 1.550,45

214.162.10 Canela em pó Kg 100 R$ 31,92 R$ 0,32 R$ 32,24 R$ 3.224,13

214.162.9 Canela em rama Pct. 300 R$ 5,89 R$ 0,06 R$ 5,95 R$ 1.784,79

214.255.2 Canjica de milho Kg 300 R$ 8,30 R$ 0,08 R$ 8,38 R$ 2.515,07

214.223.4 Canjiquinha de milho Kg 200 R$ 5,99 R$ 0,06 R$ 6,05 R$ 1.210,06

214.221.4 Cereal processado Cx. 800 R$ 23,90 R$ 0,24 R$ 24,14 R$ 19.312,48

214.8.5 Chá de camomila Cx. 28.000 R$ 25,21 R$ 0,25 R$ 25,46 R$ 712.986,13

214.8.6 Chá de erva doce Cx. 28.000 R$ 20,30 R$ 0,20 R$ 20,50 R$ 574.122,11

214.8.7 Chá Mate solúvel Cx. 3.000 R$ 5,10 R$ 0,05 R$ 5,15 R$ 15.454,03

214.21.27 Chocolate ao leite Kg 1.700 R$ 89,90 R$ 0,91 R$ 90,81 R$ 154.368,55

214.21.29 Chocolate branco Kg 1.500 R$ 88,39 R$ 0,89 R$ 89,28 R$ 133.919,74

214.21.25 Chocolate em pó Cx. 1.000 R$ 31,79 R$ 0,32 R$ 32,11 R$ 32.110,03
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214.21.26 Chocolate Meio Amargo Kg 600 R$ 109,99 R$ 1,11 R$ 111,10 R$ 66.658,36

214.21.24 Chocolate granulado Kg 300 R$ 38,04 R$ 0,38 R$ 38,42 R$ 11.526,89

214.22.11 Coco ralado Pct. 1.700 R$ 10,60 R$ 0,11 R$ 10,71 R$ 18.201,41

214.256.2 Colorífico em pó Kg 80 R$ 15,00 R$ 0,15 R$ 15,15 R$ 1.212,08

214.179.6 Cravo da Índia Pct. 500 R$ 8,49 R$ 0,09 R$ 8,58 R$ 4.287,73

214.20.11 Creme de cebola Kg 500 R$ 23,00 R$ 0,23 R$ 23,23 R$ 11.615,77

214.250.3 Curry em pó Pct. 500 R$ 9,39 R$ 0,09 R$ 9,48 R$ 4.742,26

214.180.5 Erva doce em sementes Pct. 200 R$ 21,90 R$ 0,22 R$ 22,12 R$ 4.424,09

214.101.5 Ervilha verde em conserva Lata 300 R$ 24,00 R$ 0,24 R$ 24,24 R$ 7.272,48

214.59.11 Essência artificial de baunilha Fr. 700 R$ 8,40 R$ 0,08 R$ 8,48 R$ 5.939,19

214.63.7 Extrato de tomate – Sachê Sachê 1.500 R$ 2,30 R$ 0,02 R$ 2,32 R$ 3.484,73

214.63.8 Extrato de tomate Lata 200 R$ 26,90 R$ 0,27 R$ 27,17 R$ 5.434,16

214.18.28 Farinha de mandioca amarela Kg 1.600 R$ 23,99 R$ 0,24 R$ 24,23 R$ 38.770,41

214.18.29 Farinha de mandioca branca Kg 700 R$ 5,89 R$ 0,06 R$ 5,95 R$ 4.164,51

214.18.31 Farinha de milho flocada Kg 200 R$ 5,00 R$ 0,05 R$ 5,05 R$ 1.010,07

214.18.30 Farinha de milho Kg 100 R$ 5,21 R$ 0,05 R$ 5,26 R$ 526,24

214.18.32 Farinha de rosca Kg 300 R$ 11,60 R$ 0,12 R$ 11,72 R$ 3.515,03

214.18.34 Farinha de trigo p/ quibe Kg 150 R$ 22,00 R$ 0,22 R$ 22,22 R$ 3.333,22

214.18.33 Farinha de trigo Kg 5.000 R$ 3,89 R$ 0,04 R$ 3,93 R$ 19.645,80

214.102.11 Feijão branco Kg 200 R$ 7,90 R$ 0,08 R$ 7,98 R$ 1.595,91

214.102.9 Feijão carioca Kg 2.500 R$ 5,40 R$ 0,05 R$ 5,45 R$ 13.635,91

214.102.10 Feijão preto Kg 500 R$ 7,72 R$ 0,08 R$ 7,80 R$ 3.898,86

214.19.16 Fermento químico em pó Fr. 900 R$ 5,89 R$ 0,06 R$ 5,95 R$ 5.354,37

214.253.3 Fruta cristalizada Kg 300 R$ 28,98 R$ 0,29 R$ 29,27 R$ 8.781,52
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214.41.3 Fubá de milho Kg 900 R$ 3,90 R$ 0,04 R$ 3,94 R$ 3.545,34

214.9.8 Geléia fruta – morango Unid. 750 R$ 35,99 R$ 0,36 R$ 36,35 R$ 27.264,23

214.181.4 Gema de ovo pasteurizada Kg 150 R$ 69,90 R$ 0,70 R$ 70,60 R$ 10.590,55

214.30.10 Goiabada cascão Kg 600 R$ 20,95 R$ 0,21 R$ 21,16 R$ 12.696,54

214.210.5 Grão de bico Pct. 1.300 R$ 24,60 R$ 0,25 R$ 24,85 R$ 32.301,94

214.146.4 Ketchup tradicional Kg 700 R$ 10,19 R$ 0,10 R$ 10,29 R$ 7.204,81

214.87.2 Lentilha verde Pct. 3.500 R$ 12,79 R$ 0,13 R$ 12,92 R$ 45.215,65

214.249.3 Louro em folhas secas Pct. 200 R$ 32,60 R$ 0,33 R$ 32,93 R$ 6.585,64

214.77.26 Macarrão Aletria Pct. 300 R$ 13,40 R$ 0,13 R$ 13,53 R$ 4.060,47

214.77.31 Macarrão Ave-Maria Pct. 200 R$ 5,35 R$ 0,05 R$ 5,40 R$ 1.080,77

214.77.32 Macarrão Conchinha Pct. 300 R$ 5,35 R$ 0,05 R$ 5,40 R$ 1.621,16

214.77.33 Macarrão Espaguete Pct. 600 R$ 4,89 R$ 0,05 R$ 4,94 R$ 2.963,54

214.77.35 Macarrão Parafuso Pct. 600 R$ 4,89 R$ 0,05 R$ 4,94 R$ 2.963,54

214.411.5 Maionese – Pote 500 gramas Pote 1.300 R$ 4,50 R$ 0,05 R$ 4,55 R$ 5.908,89

214.11.4 Maionese – Balde c/ 03 Kg. Bal. 80 R$ 45,77 R$ 0,46 R$ 46,23 R$ 3.698,46

214.158.7 Manjericão moído Kg 70 R$ 19,73 R$ 0,20 R$ 19,93 R$ 1.395,00

214.218.5 Mel de abelha Fr. 500 R$ 45,00 R$ 0,45 R$ 45,45 R$ 22.726,51

214.13.7 Milho de pipoca Pct. 12.000 R$ 3,50 R$ 0,04 R$ 3,54 R$ 42.422,82

214.13.8 Milho verde em conserva Lata 600 R$ 22,40 R$ 0,23 R$ 22,63 R$ 13.575,30

214.49.1 Mix de frutas oleaginosas Pct. 900 R$ 13,29 R$ 0,13 R$ 13,42 R$ 12.081,41

214.25.13 Molho de pimenta Fr. 800 R$ 3,50 R$ 0,04 R$ 3,54 R$ 2.828,19

214.25.15 Molho de Shoyu Fr. 300 R$ 15,00 R$ 0,15 R$ 15,15 R$ 4.545,30

214.25.14 Molho de tomate Kg 900 R$ 7,00 R$ 0,07 R$ 7,07 R$ 6.363,42

214.25.16 Molho inglês Fr. 200 R$ 20,84 R$ 0,21 R$ 21,05 R$ 4.209,96
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214.257.2 Mostarda amarela Kg 800 R$ 29,70 R$ 0,30 R$ 30,00 R$ 23.999,19

214.161.10 Noz moscada Pct. 300 R$ 9,60 R$ 0,10 R$ 9,70 R$ 2.908,99

214.42.11 Óleo de soja Fr. 5.000 R$ 7,35 R$ 0,07 R$ 7,42 R$ 37.119,96

214.148.5 Orégano em folhas secas Pct. 300 R$ 29,32 R$ 0,30 R$ 29,62 R$ 8.884,55

214.156.5 Palmito em conserva Vdo. 500 R$ 93,64 R$ 0,94 R$ 94,58 R$ 47.291,34

214.89.3 Pão de forma Pct. 5.000 R$ 8,99 R$ 0,09 R$ 9,08 R$ 45.402,51

214.252.6 Páprica defumada Kg 200 R$ 29,90 R$ 0,30 R$ 30,20 R$ 6.040,20

214.252.5 Páprica doce Kg 200 R$ 27,97 R$ 0,28 R$ 28,25 R$ 5.650,32

214.26.5 Pêssego em calda Unid. 800 R$ 18,99 R$ 0,19 R$ 19,18 R$ 15.344,94

214.160.11 Pimenta do reino branca Pct. 300 R$ 20,98 R$ 0,21 R$ 21,19 R$ 6.357,36

214.160.10 Pimenta do reino preta Pct. 300 R$ 12,29 R$ 0,12 R$ 12,41 R$ 3.724,12

214.29.19 Pó para gelatina – abacaxi Kg 600 R$ 21,99 R$ 0,22 R$ 22,21 R$ 13.326,82

214.29.17 Pó para gelatina – limão Kg 600 R$ 16,90 R$ 0,17 R$ 17,07 R$ 10.242,08

214.29.16 Pó para gelatina – morango Kg 600 R$ 14,81 R$ 0,15 R$ 14,96 R$ 8.975,46

214.29.18 Pó para gelatina – uva Kg 600 R$ 28,00 R$ 0,28 R$ 28,28 R$ 16.969,13

214.29.15
Pó  para  gelatina  incolor  e  sem
sabor

Cx. 1.300 R$ 11,99 R$ 0,12 R$ 12,11 R$ 15.743,92

214.67.15 Pó para refresco – abacaxi Kg 1.200 R$ 20,00 R$ 0,20 R$ 20,20 R$ 24.241,61

214.67.18 Pó para refresco – acerola Kg 1.200 R$ 20,00 R$ 0,20 R$ 20,20 R$ 24.241,61

214.67.12 Pó para refresco – caju Kg 1.200 R$ 20,00 R$ 0,20 R$ 20,20 R$ 24.241,61

214.67.16 Pó para refresco – goiaba Kg 1.200 R$ 12,50 R$ 0,13 R$ 12,63 R$ 15.151,01

214.67.17 Pó para refresco – laranja Kg 1.200 R$ 20,00 R$ 0,20 R$ 20,20 R$ 24.241,61

214.67.13 Pó para refresco – limão Kg 1.200 R$ 20,00 R$ 0,20 R$ 20,20 R$ 24.241,61

214.67.11 Pó para refresco – manga Kg 1.200 R$ 20,00 R$ 0,20 R$ 20,20 R$ 24.241,61

214.67.19 Pó para refresco – maracujá Kg 1.200 R$ 14,25 R$ 0,14 R$ 14,39 R$ 17.272,15
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214.67.9 Pó para refresco – morango Kg 1.200 R$ 14,81 R$ 0,15 R$ 14,96 R$ 17.950,91

214.67.15 Pó para refresco – pêssego Kg 1.200 R$ 20,00 R$ 0,20 R$ 20,20 R$ 24.241,61

214.67.14 Pó para refresco  - uva Kg 1.200 R$ 20,00 R$ 0,20 R$ 20,20 R$ 24.241,61

214.23.7 Polvilho azedo branco Pct. 800 R$ 8,05 R$ 0,08 R$ 8,13 R$ 6.504,83

214.23.9 Polvilho doce Pct. 800 R$ 10,16 R$ 0,10 R$ 10,26 R$ 8.209,82

214.220.4 Rosquinha de coco Pct. 7.000 R$ 18,80 R$ 0,19 R$ 18,99 R$ 132.924,82

214.28.12 Sal grosso iodado Kg 200 R$ 4,53 R$ 0,05 R$ 4,58 R$ 915,12

214.28.13 Sal refinado iodado Kg 2.500 R$ 1,70 R$ 0,02 R$ 1,72 R$ 4.292,78

214.88.3 Seleta de legumes Lata 500 R$ 30,00 R$ 0,30 R$ 30,30 R$ 15.151,01

214.262.1 Semente de gergelim Pct. 200 R$ 25,90 R$ 0,26 R$ 26,16 R$ 5.232,15

214.14.21 Suco concentrado – maracujá Lt. 1.500 R$ 20,99 R$ 0,21 R$ 21,20 R$ 31.801,96

214.14.22 Suco concentrado – uva Lt. 1.500 R$ 20,99 R$ 0,21 R$ 21,20 R$ 31.801,96

214.14.25 Suco em caixinha – abacaxi Cx. 16.000 R$ 1,90 R$ 0,02 R$ 1,92 R$ 30.706,04

214.14.31 Suco em caixinha – acerola Cx. 6.000 R$ 1,99 R$ 0,02 R$ 2,01 R$ 12.060,20

214.14.26 Suco em caixinha – caju Cx. 5.000 R$ 1,90 R$ 0,02 R$ 1,92 R$ 9.595,64

214.14.27 Suco em caixinha – goiaba Cx. 11.000 R$ 1,50 R$ 0,02 R$ 1,52 R$ 16.666,11

214.14.24 Suco em caixinha – laranja Cx. 27.500 R$ 2,00 R$ 0,02 R$ 2,02 R$ 55.553,69

214.14.30 Suco em caixinha – maçã Cx. 12.000 R$ 1,40 R$ 0,01 R$ 1,41 R$ 16.969,13

214.14.29 Suco em caixinha – maracujá Cx. 12.000 R$ 1,40 R$ 0,01 R$ 1,41 R$ 16.969,13

214.14.28 Suco em caixinha  - morango Cx. 18.000 R$ 2,00 R$ 0,02 R$ 2,02 R$ 36.362,41

214.14.23 Suco em caixinha – uva Cx. 28.000 R$ 1,99 R$ 0,02 R$ 2,01 R$ 56.280,94

214.149.6 Tempero alho e sal Kg 500 R$ 19,53 R$ 0,20 R$ 19,73 R$ 9.863,30

214.214.4 Torrada salgada Pct. 4.000 R$ 6,99 R$ 0,07 R$ 7,06 R$ 28.241,47

214.91.10 Vinagre de maçã Fr. 800 R$ 6,94 R$ 0,07 R$ 7,01 R$ 5.607,89
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214.91.9 Vinagre balsâmico Fr. 600 R$ 13,56 R$ 0,14 R$ 13,70 R$ 8.217,91

214.91.11 Vinagre de vinho branco Fr. 600 R$ 14,39 R$ 0,14 R$ 14,53 R$ 8.720,92

214.15.4 Xarope de groselha Gar. 1.300 R$ 16,28 R$ 0,16 R$ 16,44 R$ 21.377,06

* Os itens grifados ficaram desertos, fracassaram ou não fizeram parte do Pregão anterior.
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7. Descrição da solução como um todo

7.1 Estes insumos serão adquiridos para atender as necessidades de todas as Secretarias desta municipalidade e
suas unidades subordinadas, visando garantir uma economia de escala e qualidade compatível.

7.2 As decisões relacionadas às multas, penalidades e advertências, bem como as notificações dessas decisões,
serão publicadas em diário oficial do município e encaminhadas via sistema 1DOC para as empresas envolvidas,
garantindo o direito à ampla defesa, a contar da confirmação de recebimento da decisão.

7.3 Todas as informações com relação às entregas ponto a ponto, em diferentes locais deverão ser repassadas
aos licitantes e, portanto será considerado o valor único posto que o frete e as condições de acondicionamento já serão
previamente considerados pelos fornecedores.

7.4 Como solução mais  adequada às  necessidades  da administração,  considerando o interesse público,  os
objetivos estratégicos  da instituição e as opções de mercado, optou-se pela aquisição destes  materiais  através da
realização de uma Ata de Registro de Preços, tendo em vista o caráter eventual das aquisições, a praticidade e a
economicidade desta forma de licitação.

7.5 A solução a ser contratada consiste na aquisição de alimentos industrializados estocáveis para atendimento
às  demandas  usuais  e  rotineiras  das  diversas  Secretarias  e  suas  unidades  subordinadas,  devendo  atender  as
especificações constantes neste Estudo Técnico Preliminar e no futuro Termo de Referência, podendo ser rejeitados,
caso estejam em desacordo.

8. Justificativa para o Parcelamento ou não da Contratação

8.1 Considerando que trata-se de mais de um produto nesta aquisição, a mesma deverá ser realizada por item,
propiciando assim ampla participação de licitantes e o aproveitamento das peculiaridades de cada mercado, com vistas
à economicidade, desde que atendidos os parâmetros mínimos de qualidade. 

9. Resultados pretendidos
9.1  Pretende-se  com  a  abertura  deste  Registro  de  Preços  a  melhor  solução,  tanto  em  economicidade,

praticidade  e  qualidade,  para  aquisição  de  alimentos  industrializados  estocáveis  por  parte  desta  municipalidade,
visando atender as demandas das Secretarias e suas unidades subordinadas. Além disso, o sistema de Registro de
Preços possui a eficiência, celeridade e economia nas aquisições destes insumos.

10. Providências a serem adotadas
10.1 Devido à natureza da aquisição, não há necessidade de adequações ao ambiente do órgão uma vez que as

Secretarias farão suas aquisições de acordo com o espaço ideal para comportar os materiais que serão adquiridos. 

11. Contratações correlatas e/ou interdependentes

11.1 Não existem contratações correlatas ou interdependentes com o objeto desta contratação.

12. Possíveis impactos ambientais

12.1 Dada a natureza dos objetos que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais relevantes,
sendo necessário tão somente que o fornecedor atenda aos critérios e política de sustentabilidade ambiental,  buscando
também minimizar a geração de resíduos em seu armazenamento e transporte.
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13. Declaração de Viabilidade

13.1 A Secretaria declara viável a aquisição com base neste Estudo Técnico Preliminar.

14. Declaração de cumprimento dos requisitos do Estudo Técnico Preliminar

14.1 Para todos os efeitos, é declarado que este Estudo Técnico Preliminar cumpre com os requisitos mínimos
exigidos pela Lei 14.133/21.

     
               Taubaté, novembro de 2025.

     Marco Antonio Soares de Aquino Tolomio
Secretário de Desenvolvimento e Inclusão Social
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